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ESTADO DE SÃO PAULO 

L E l Nº 3.440, de 22 de novembro de 2021. 

"Disciplina o exercício do comércio e a· prestaçãó de serviços 
ambulantes nas vias e logradouros públicos do Município de Ferraz 
de Vasconcelos." 

. A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, no 
uso das atribuições qu.ê lhe $ãó êóiif,éridas por lei; 

FAÇO ;ÂBERqÍ:le~ C&rnará•Mhriicipal DECRETA e eu PROMULGO 
a seguinte lei: · ·· · · · · · ·· · · ···· ·· 

· • ;.:;:1fi1í'4co~1~•p,.of..,•}ôrvlços nas vias e 
logradourós·públlcos'ri~d'erão se;k,ex~tcidos, ern~ráter ptecário, por profissional 
autônomq; 9~~decidqcô1'c!i$postq fiesta lei e .. >n'ás/demajs disposições legais e 
regulamehtafês,; · · ·· · · · · · ··· · · · · · · 

. Art. 2~>Cbnsider~-se VendedorçÚHrestadorde Serviços nas vias 
e logradõür9$ públi<::êt~, reconhecidC>'. çomo: J\l'!/1'6Ul,./-\NTJ;:; a pessoa física, 
civilmente"çãp~~Í qµij,Ji~erça àtividade lícita:'j:)Çf' co~ta1 própria ou mediante 
relação dé'!;êri;fí)iÍ'egctW?ç1~~tle:;q1:.1ce<deviqa;mem~e'.i)/i:iutoríiz:â;~óiJpelo Poder Público 
competente/:• .. ·. 

• . Ã~., 3º•:• Qu~ nto .. à ~~ndi~ão ;, fisicar os· ······~ mbula ntes ficam 
classific:aclo.s nâsísegulntês qategoJias: t . ·· . ··•. . .. .. .•·· . s •. 

::?\:\j\ ''· ,_· .~:,>/' ·:,:_ .. ,:, ... ,,.,.,.> ,.) /:' :-.. :_/.' ;_,_ ... -.-,'i'-'· ,_,.,:·· ,,.-. ,.-::\d:,.,.-,·:\l.:,:·:~;,:\/" 
I - Def1c1e@te;:,fR1c~1;eo de Naturezaç;rave{CFNG) -·categ~.l(ta•a;,;;;;:,. 

~.,-- ::':~, 

II - Deficiente Físico de Capacidade RedÚzida (DFCR) e sexagenário - categoria 
"b"; 

III - Fisicamente Capaz (FC) - categoria "c". 

§ 1° - Enquadram-se na categoria "a" as pessoas portaéloras de 
cegueira, paralisia, falta de membros inferiores ou superiores e outras 
deficiências equiparáveis. 
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§ 2º - Enquadram-se na categoria "b" as pessoas que, não 
abrangidas pelo disposto no parágrafo anterior, sejam portadoras de deficiências 
físicas que as impossibilitem de exercer atividades normais de trabalho, 
atestadas por laudo médico expeçlido por órgão municipal, e aquelas que, 
mesmo fisicamente capazes, tenham mais de 60 (sessenta) anos de idade. 

,:··,, 

§ 3º' • ·•.EnguadrârrH~ê. íÍâfôat~gói':la "c" as pessoas fisicamente 
capazes. 

Ar1:. 4º ~ '~uiil'.il:<:>";éforFria'.ipéÍ~' qual a atividade é exercida, os 
ambulantes çlêSSJficam-se~m: .. .. 

~~t~~J~t}~~Ve~~~t~~\~~.~~tlii~l,,i;,~;fJl~td;~,fº~d~~~íl~~.ii~av~~~~~! 
desmontâ,)o/~ts,~.,ren)lQ~ÍÍ€lis, em ,1\l710<:l1;;Ios fixa~~~:~~eg,Yf'i99•Çr\tê'í-ios de estética, 
funcionali'ô~d~.J,e')S~~i!""ijriça . urli)ªmaflestaciori,~;!fr~~ ·~~i/íqpaís permitidos pela 
Prefeitura/' rya~í ;via~f,,.~ftlogradq~rqs1'f'Públicos~.:1:~~sêrvªCl:à'~ as especificações 
definidas, pesta .. lei.''ei• <regulameritôs. posteriôre's; no que ,diz respeito ao equipamento; i<' ., . .. . ... i. • •••••• • • • • • • • • 

II - De p~ntdifixb I osnqü~ exerter,l s.uas atividaqêsem barracas não removíveis, 
em locais d~9i\;Jnad~~(~JCOÓ1 ;equip,àrnentos •,pt7viameJ'l;te••· determinados pela 
Prefeitura1 ~égú)Jdo1~.~t~~ios · de 'e$tétità, func:lÔJ'li\llidf"~. é .segurança urbana, 
observada5,~5c:'espeéí/1;\,~~~~S.<;lefJ.nidê?if!eS.tç1clei.~,:,çegulârne:ittos posteriores, no 
que diz r!;'spêtt() ao éijiJ!íl~êi~Af!"1:t'fr\ ; .. ('; .. :.::,.'iJ .. '.'.•.'., .. : ,, U ·· '···· ·:, ·:.,, . , .. ,,,,,.,., .. , . . .. :1;;·7>•""''' . ;->' 

Art. 5° ~ Os ambulantes de !)'onto rnqvel e os de ponto fixo 
poderão . comercializar produtos alimentícios e nãb àllrnentícios adquiridos 
legalrn~~1f,~. .··· ···· 

.ii"•·';:;;1~li!11° - A co~r'éíâflz~;,:~';· dos proddf&§ ~·i~Vrl1êntícios e não ,,:,;-:·,· ·" ,. ' ., ' . ·-;- ' ·,:- ,,." ' ·,·,.,._"t!:; 
alimentrcios sera regulamentada pela Prefeitura. 

§ 2° - O padrão do equipamento para a venda de produtos 
alimentícios será definido pela Vigilância Sanitária Municipal. 

CAPÍTULO II 

Da Localização da Atividade e Identificação dos Pontos Fixos e 
Horário de Funcionamento 
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Art. 6º - Os ambulantes poderão exercer suas atividades na forma 
a ser definida pela Prefeitura, observadas as diretrizes específicas estabelecidas 
pela Secretaria Municipal de Planejamento em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, nos seguintes locais: 

I - Áreas de Atuação - ~s bairros onde a atividade for regulamentada; 

II - Praças de Atuaç~o·:ê ~uas, de Atµação - os,lpgr.adouros e vias públicas onde 
a atividade for regu'tªIT]Efl'1t~1dª/.': < · i · · · · 

III - Bolsões de corr\ir-crô .-',árê~s id~;::~tjrhercialização, implantadas pela 
Prefeitura, com infraestrÔ:'tu,raéªdéq1:u:iôa;:qüe·,atendam o objetivo turístico do 
local e da Cidade. . \•> ·· · · ; < :. • . 

uma, ª.~···•~t~,i; }ÍIJM~;~itl~t!Í~~t}~::i,:~:·1tr:tl%~J;~ti~~::Os c~~~ 
códigos.rri·tj.m'~fyjcps, ç~íl~ndo os s~gµ{ntes cart\i:i@~;dt:!JdWn:tif!ç'~ê;ão: 

I - Da Ár~~.,iel~~i•aJ~j:;IJii <':: i "' /, "' i \'.' /< 

II - Da Praç21 ;q Rua: Gf~;"tuaçê,çi; 

III - Do P<Jnto .. Fi~o .• < 
. ' ' ' ' . '' 

.· .... i•. >pl.\l'.rág~túniê;:o ~A;;Seçretaria1~~ ;Plar;iéj~rnento estabelecerá a 
sequência núrnfé!1fca :lilij~\,Areas de Atuação e, ®~~ro dij'.~êili:lâ.;uma, das Praças e 
Ruas de Atüâçâô ei;,i~élltti:r:,de~s.;:/dQ$f,:'P0n1\Qtt:Fixôs}{ií:rt<ilndo e mantendo 
atualizadôiô'te~istro 'fôit;,~(~'t'ij!}··, \(ii:5/C/f:;<.t···· ... ·;••};;{ '.••· 

. i~;>$º>-•;l'Jéi fixação d~s pontos,/prgças.e,.,ruas de atuação, será 
obedeçigc:1(a.. segÜiÁteesêala de Pl'.iorida;d~de tísõ da via plfibliêéi.:C 

I - Circul~iª!í?Gfiipedestres ê de y~ículps";s ;; ;;;., 
... ~;,;c:T,'. ,_ ...... , '" ·,;/~ , '. ' ,. ., ·, 

II - Locais de permanência de pedestrés, tais como: pontos de ônibus, paradas 
de táxi, filas de cinemas, saídas e entradas de escolas, repartições públicas, 
agências bancárias, hospitais, farmácias, cemitérios e estabelecimentos 
assemelhados; 

III. Parada de veículos de carga e descarga; 

IV - Preservação de espaços significativos de valores histórico, cultural e cívicos. 
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Art. go - Os ambulantes poderão exercer suas atividades nos 
horários estabelecidos pela Prefeitura, e observada a legislação referente à 
poluição sonora. 

CAPÍTULO-III 

Dos Critérios de Distribuição dos Pontos 
• 

Art .. iQ. '_ .Jl.idi~trib~iç~ó :dI)~' pol'Jtos será determinada pela 
Prefeitura, observan dô-S~,' péla ()tdem, o~ s~guintes ·critérios: 

I - Condição física; 

II - Antiguldatl#'•· no., e)('érc1c10 •. ,,df? pol'Bérdoan,buláôte,•·· ª<ser comprovada 
mediante)çri~érios e~{~p~leçidoS per>n~gtla~entq:"i .· .. ··••······.·.•·· . / .. •· .. · 

,rnI:·,,~rt. ·~1é1:isl1pbri~&$"fi~dseitàtf~t~~!~PS.~rm~~~tÁrea de Atuação 
serão déSt1n~9'.~,:Pt:~~lncialm@t:it~i;;~ps amq~t~m}~."~~categorias "a" e "b", 
definidos n~i~l"Ín~9 l~/,~~ta Lei, ~té'êlJ(rnite m~~i[m:t~ detil'J(dois terços), ficando 
o 1/3 (umtétçb)restahtê destinafl@ áós ambula11tes da categoria "c". 

. n;aÍ'jg~aji'jf 6rii~o . i >NãÔ •í,a~~~do riüni~i-~ suficiente de 
interessados d1:1s daté!ggrias "a.'' e "b", o total de pontos .restantes de cada área 
de atuação poderá sê6#r:eenchido pelos ambulàntês da categoria "c". 

. ,: ~rt~ ~~[*;i~uandd ()c~ú~ero d~ ,êí~butª~tesfor superior ao de 
pontos di:;p.()ntvêiS, ;ª''!~~ê~i~11a;ma,t;1tgJ2á:FCi:!!1Íç1strzÓ do§jftitêt.essados, divididos 
por categ~~J~•;•~\Classifi~ê~~~Í~~~iJ,~~~«~~J~~~fre'ério .~• â'm~rg uidade, os quais 
serão convócadós;··ºbservãda a ordem de cla::..sifiGação, para escolha e ocupação 
dos pontosqúe ~"y~g9[t'~m: · · · .. 

;:yI?tê#i'@i[i;Rpermissão de•úsô . 

Art. 13 - A atividade de ambulante, qualquer que seja a categoria, 
só poderá ser exercida mediante a emissão, pela Prefeitura, de Termo de 
Permissão de Uso, a título precário, oneroso, pessoal e intransferível, podendo 
ser revogado a qualquer tempo, sem que assista ao interessado qualquer direito 
à indenização. 

Parágrafo único - Todos osTermos de Permissão de Uso (TPU's) 
emitidos deverão estar disponíveis, para consulta, no site da Prefeitura de Ferraz 
de Vasconcelos. 
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Art. 14 - Os pedidos de permissão deverão ser instruídos com os 
seguintes documentos: 

I - Cédula de Identidade; 

II - Comprovante de Inscrição. no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda (CPF); 

III - Atestado de bÔ[lS}Â\1tE!c:êd~0t~sf . 

IV - Comprovante d~ resjdénCiél nó MunlcJpiô; 

V - Ficha de Saúde, foriiecida púr órgão'Ma~ídpal competente; 

VI - Atest~çl@frn'JcJic11>,~P~d~cl'~rê:9/g,fü~ü!'.ij~<~~fiêl~çia,ff$(Cà}ijjc,pedido por órgão 
Muni ci pàliê~Pó'peten~é)rID'.lêJiídç f p'f:''~Jt;'l.l$(:)f 

··•·· P~t,á~;~,ij( ~~icQ, :?'(,)~, •... pedido~!J!:difidatr1entê instruídos serão 
submetidos a/:,àfaálii;i~ícte deli~er,a;çãb da $êó/t:etàriav. éle Desenvolvimento 
Econômico'. 

. >Art.1~ 0 -oii'PermlssãÔ·dé üsÔdeVérá constai-t>brigatoriamente: 
. . ' . ,. ' '• 

I - Nome do'pêrrr1Issi~ri~tio, ccmifoto3x4; 
. ' _.;,.: ::_'_ ',- :_·::,<'.".'.::·;;)_y ' _,,,,_:· -.,::'-' .:-· .:)·'( ,:· :-::,;,-:':"/.,'_'· •,:'- .. < ... ·:,•·: 

II - Local q~Signp:doj:,~:t;'.á:o exerck;io da ativida'd~•'com•içlêntificação do ponto; 
'\-;;•,:-. ' 

III - O n Úf!J~~~ ~Ó pê~jjit~'ffi~!r~t} , i01J;' 
IV - Descrit;âo .. êlór-arn~·d; cititid~clé't,•···•·'·· •··••···.•·· 

V - PrélZO;rnáxJmÔd~◊éllídade} 
•···,;.;.,r >· . t·· · ... , ., .. · 1, •·· ·. ·· .,.· .. ,. 

VI - Horá;l?i~:\fil~;g?<ercício da àtivi9ade1,,,., 
{ic'i\ •. : 'Lic'\\iY)Jê'i½f .· 1 .,,: · · . . 

VII - Número do Processo refrrente a permissão; 

VIII· Nome do A,xrna,, q"ª]"º ""ocaso, 

Art. 16 - As r~vogações e as cassações de Termos de Permissão 
de Uso se darão por despachcp fundamentado do Secretário de Desenvolvimento 
Econômico. 
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Art. 17 -, Será revogado o Termo de Permissão de Uso concedido 
a ambulante que, sem motivo justificado e aceito pela Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, deixar de iniciar a atividade no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, contados da data de expedição do TPU. 

Parágrafo único - Revogada a Permissão de Uso, o 
permissionário será notificado pata a desocupação do local no prazo máximo de 
30 (trinta) dias. · · · ·· 

. ' 

Art. iá ..,.. Será Cassado o Termo de Permissão de Uso (TPU), 
concedido a ambulantesq\.i:e:, 

I - Não ut.il.izar do ;~~riti pelo.·. p;azp í'l'lçÍximo dê' ~O.. (noventa) dias, 
injustifilsêi~ãrri~mte; :;> .. ·· .• 

II - Nã~f;fê~fízaro iiâ~~iiiÍeni:6 ciâ.;t~Xi:I de qÚe'~t~fâ o,.,'l;tigÔ i2; após decorridos 
30 (trintâ),(ii,f$/dp ~~~tmento~9tilp1;f!\;!do na 'r;ê~p~c~i:lta(gui?'de recolhimento. 

III - com~fdâ•11ii~r ~2dadoriai1'al~il'iêadas. 

IV - c0111efti~li~a.r ;pkl;útós quê'nãô fôrJ~ lllierâdo$ Peiâi~refeitura no Termo 
de Permissão dé Uso> > · ·· · · 

. '. ., ,,,, .. , ,... •' '·- ·•· 

. • '•~~- (~r~tp pêrmi9siônátió poc:l~r;~1 1feqiJ~fer a mudança do ramo 
de ativida;ç:te .,S)/Jc+ª a.fte . ão diClocalização d'. ····· .. 'ijto)ij~~- f:Ícando a decisão do 

~e:~1aºn:eJfj~~:;~1,,. :::~~lf~i)~l~~e\~Iõ9ín~~J!\?!tú~~~o~trinta) diaS, 

·· ,Á~,.;,2q'y- Os Termos .. cte·•fierrnr~são.de,>Usoterão 
validaçlê)dé um ârtcrpârâ toc:lâ~/a$!Cé:ltéQQfias ele ~n,balante. /? 

• """""'"' '"' •• >' .',, •• - ,. .. ••• ,.. - • ' .. ·" • '• ·-:-; >··'·' 
'" :~-~:l!fJ~;tKI'..'-'):, ,,. ' 

. ,, , ' tcfJXPÍTULO V 

o prazo de 

Da Fixação do Preço Público e da taxa de funcionamento 

Art. 21 ;- O preço público a ser cobrado pela permissão de uso 
será definido por decreto. 

Art. 22 _:A taxa de funcionamento será estabelecida com base no 
Código Tributário Municlpal, Lei Complementar 320, de 2 de outubro de 2017. 
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CAPÍTULO VI 
Do Auxiliar 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Art. 23 - Os ambulantes compreendidos na categoria "A" poderão 
ter até 2 (dois) auxiliares e os ambulantes da categoria "B" e "C" apenas 1 (um). 

Art. 24 - Para registro do auxiliar deverão ser apresentados os 
seguintes documentos,; 

I - Requerimento do pêthiissloAárid'inêli~í:lnclo ô auxiliar; 

II - Cédula de identidadedo•álJ){.tliar', ,. 
:·:>' ":" .. , 

III - Ficha de saúde d; éiuxil1âr . 

. ,i\~~;Í:f !íl~nt9s';':•''·\.' · . 
. ·'·········•••··•· .. ~~. i~tJos,eq;úi;;~entos,ati~ftf)o5·•··n9,êxercício da atividade 

objeto désta teirobse~arão as disposições e :vedações prE!vistas em decreto a 
ser editadd''pE!ló,Pod,êfll}~blico: . , · ·· · · · 

···: ... :;:~(-,/.t .. }' 

,d'Í1~~1~ ... ,,, ...... , .. , 
. ''Ili:( .~f k' Além tle outras o~ri~aç()es pfevistaf, nesta lei, são 

devere~;{jf r ~:;;r~1~·~~1~: ,,,::., ,,. \ .. :. ,•,,"•··' · .. · . ·.,· }i"l[iic'i•,,.Jfa;L . 
I - Po~.fflrgt~:11.ê,f!l)no· de Permi5sãõ, de'ct.lso, o Cartão âi,1!lri!êmtlf1eação e outros 
determlf\'âãôs'qtíando da expeêÍíé;ão d~ f>ermissão; 

II - Portar o comprovante de pagamento dos preços públicos e de outros 
' ' impostos devidos conforme esta lei e,óutras disposições vigentes; 

1 1 , 

' i ,! 

III - Exercer pessoalmente a sua ativiqade; 

IV - Demonstrar rigorosa higiene pessoal, bem como do seu equipamento; 

V - Conservar o equipamento d~r;itro das especificações prescritas pela 
Administração Municipal; · 
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VI - Vender produtos em bom 
legislação vigente; 

estado de conservação e de acordo com a 
1 

! 
i 

VII - Manter limpo o seu local de trabalho; 

VIII - Observar compostura e polidez 1º trato público; 

IX - Respeitar o horárJo de trâbâlfiodéterminç1do pela Administração; 
·-· .. .. , .. . .. ··'-· . ""•:r··.. . . -.. 

X - Afixar sobre as lTlefc:a~Ôtia§fderi,iaôvisfyét,a indicação de seu preço, 

XI - Conservar devidamentê âi~~idosl:·ôs p~sos e balanças utilizados no seu 
negócio; . ,,. · i • •· ······ ·· f .i .. . / . 

. ·.·./ .• ;• ;';: , .. /:•·,•·•• : •••.• .. :·.,· • .• le.••: .. ·:···.· •·.•:•·.· • :••:••·•••·· •·•:./•> 
XII - E~i!J\F1)q1;1•!i!nd9':~0;llcitâgô,P~Íªi$Fi~~ç1iizaçaq,,,,~ dotumêôto fiscal de origem 

re lativ~ .•. ,ii~··~)od ut°'fü:;.~~,~~pi~li~!idO;S! !l!c•• ,, : xi ;]. ;y: .. ,,.'·.• .. •.· · ..• {: .. 
XIII - Gu1T1;pti f':()q:letf~§~.,~nstruçg~i~@'la nadasi.~~~•t:>,bd:ér:PúbHco competente. 

·\;s'.-:,\·,;,:::) 

. : A~. 2~ - é, p'rôfüidO·,a~s Ílimfütifârt~~: < 

I - Cedera':ter~eiro~tQ"~ualqtjêr título;:a sua~érrniSsãbde Uso, Ponto Fixo ou 
Ponto Móvel; ••. /. ;,.•··.,.'..i.i.•.'' . . . . . . .. . . . 

··, :,;,:,,' 

II - Adulterêf'.éi)JtrasÚr.à[idocumér\tos necessá~~shl, sué>ãtiltidade· 
:,: ;_: ;:,;_;_;_;i:: '.( ' )? :-:. : '._;)J;,11;;-;1:\~tf i\(i:?_;,'.;_i.iF\f f;_?)>:: :f ;):_( :::1-f ?·:i_'.·h:1f\i:{{f (i_{t:{J- .. : :}'.{)("'.?(.> _' 

III - comGfi:ialtzar pi::aaij,~~;;1z~~,i~$~1:W~1t'nlàÇ~~bõs, ir,{fam~*eis ou explosivos, 
fogos de àrtif(ci0;b~bidé:IS alcoólicas, anlmais vivos ólJ embalsamados, joias e 
óculos, além· d.~\i:lljm'erttps em··desacordõ éom:às·;nçrmas higi~nico-sanitárias; 

. . . . ' " ,_. }, ' ;.,· ... ,, ; -·- -.,;_- ' ' . . -- ' ' . 

IV - C:&~rcr&Mi2!ªr meFcaclqriâs du. prêst~r.csserviçÔs êr:r:i: i;lg~é:ÍÇordo com a sua 
Permis§.~ilít:t'i•if;~fi, ••. · .. ·. ,,,..·.·•· · '"'i.L"''f'g:,;;;:. 

Parágrafo único - O d~scumprimento do disposto neste artigo 
constitui infração passível de multa ~ ser determinada pela Administração, 
podendo chegar até a cassação da Permissão de Uso. 

CAPÍTULO IX 
Da Fiscalização 
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Art. 28 - A fiscalização do comércio ambulante será realizada pelo 
Poder Público Municipal. 

CAPÍTULO X 
Das Disposições·PinãiS · 

Art. ·•'29. '.Ós .ê~sgsiómi§sos's·~rãO decididos pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvltnento Êcooômiêo',fespaldada pela Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos. · · · · · · · 

\ .,· 

• ~rt. :30 i~âtjef:ls ,?e,~retarjãs'de •.. DesetiVôlvjmento Econômico e 
Planeja,Jm\êMJ:ô; ;por.,!1rleió',:cfé ãtb;i:ônjúõtp;'d~fi~i'lt os 1€lgt"âdõúros públicos nos 
quais, erÍj}Yitât/~6 de]i$~â'tref~'liªh©lâ)1Jsti·r:\çâ!'êµ,l;(J;ira1, ecod6fTlica ou social, não 

será Pe~rnitiêt'.,~~!l~~!ü'm,ffit~~~~fV'â1âttf!!li:, ~7cc;:?t~~~fo ambulante. 

;~,. ~!:liitf. As. dê$Pé$â$ deco~it~~#~s ,gi:i,. in,plantação desta lei 
correrão por cpÁta dél\'#l'~tações 9:rç~~entária$(ij;ii;Q'priâ's{:. 'r 

,-, ,·· .. /::.:::_- L/:i(i1i/. __ .:,· .. _,.,." __ ,,_,__:_:,::.::·'.:?::'.: :~ .. -.. _ ... _,-•."_-,. _ .· _. __ J_<:)L((/ . ·.: _ .. ::.:_;:·,_,.·:::.-,:=1t.<-
·•·· .• . '.\!':!:. ,~nt•O 'E}(eêutwotrêgtlítlârti~tltârá esta:•léi, no prazo de 180 

( cento e ôitentaj dia~ à contar dç1 sua aprovaçâjo. . ... 
··•· ...... •·••.·.··· r{:;;n ... ···. ·.·. ··. ·•· . . .· .. 1 ;,> < . > . 

;.Art, 3\ .r;;:i sta ~~ientr;él ~em \ijfg~11; n. <. ~t~t de sua publicação, 
revogadaS.;él$/iji!iJ)o~f ~~~ m éióOtrãrioi esP, Jíj':'•i, nt'.~t ''"-eis n°s 1.866, de 12 
de outubrÕ'ic:l~,igg~~<~:o.8,"de .. 27 .de. .......... fl\i:13\ SMcte:/ 't,:tie 3.295 de 12 de 
setembr&idê}2Ói6. ??i!/l}i)' ''"ii:•"' • '.\,/'l,!it1'1\}ft;}lil1ifü\:,·, , .... ,, ' 
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